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DECRETO Nº. 9.404 

Designa membros para compor o Conselho Municipal 

de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC. 

 

 

O Prefeito do Município de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais constantes 

dos incisos IX, XII e XVII do art. 88 da Lei Orgânica do Município – LOM; considerando os 

termos da Lei Municipal nº. 3.281 de 19/04/2017, que Cria a Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – COMPDEC do Município de São Lourenço, em especial o art 8º; 

considerando as disposições contidas no art. 5º do Decreto nº. 6.599, de 14/08/2017, sobre a 

composição do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC; considerando 

os termos do Ofício nº. 034/2023, de 25/10/2023, da Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil - COMPDEC, pelo qual informar os membros para compor o referido conselho; 

considerando os termos do Ofício nº. 234/2023/4PJSL, datado de 22/03/2021, de autoria do 

Dr. Leandro Pannain Rezende, da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Lourenço, que 

informa sobre a abstenção na indicação de membro para compor o referido conselho; 

considerando que cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da 

Administração Pública;  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, constituído 

pelos seguintes membros: 

 

I – Policia Militar de Minas Gerais: 

a) titular: 1º Tenente PM Rodrigo Ribeiro Campos; 

b) suplente: 1º Tenente PM José Ednilson Marcelino Coli da Silva. 

 

II – Bombeiro Militar de Minas Gerais: 

a) titular:  2º Sgt BM Ronualdo Maciel Arruda; 

b) suplente: 2º Sgt BM Luciano Leon da Silva. 

 

III – Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais: 

- SEM INDICAÇÃO. 

 

IV - Câmara dos Vereadores: 

a) titular: Priscila de Souza Miguel; 

b) suplente: Arthus Raphael Machado Vasconcelos. 

 

V - Secretaria Municipal de Saúde: 

a) titular: Ronaldo Brum. 

 

VI – Rotary Club São Lourenço: 

a) titular: Jair Pereira de Carvalho; 

b) suplente: José Rocha de Oliveira Neto. 
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VII - Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana: 

a) titular: Ari Fernandes Campos; 

b) suplente: Helson Salgado. 

 

VIII – Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

a) titular: Karine de Carvalho Lima; 

b) suplente: Juan Mariel Lopes. 

 

IX - Secretaria Municipal de Educação: 

a) titular: Adilson Fernandes Gonçalves; 

b) suplente: André Luiz Alves. 

 

Art. 2º O Conselho, em sua primeira reunião, organizará sua composição elegendo o 

Presidente. 

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº. 8.331, de 05/05/2023. 

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 06 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Patrícia Pereira Lessa  

Secretária Municipal de Governo 
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